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CENTRO UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE FRANCA - Uni-FACEF 

CONCURSO PÚBLICO PARA FUNCIONÁRIOS Nº 01/2017 

 
O Reitor do Centro Universitário Municipal de Franca – Uni-FACEF - faz saber aos 

interessados que fará realizar Concurso Público para preenchimento das vagas e formação de cadastro 

de reserva para: 

 
Cargo* Escolaridade / Carga Horária Semanal Salário Vaga(s) Taxa 

Inscrição 

Oficial de 

Tecnologia e 

Informática 

Curso Superior na área de Informática ou em 

outras áreas, desde que, neste último caso, o 

candidato apresente habilitação profissional 

de nível médio (Técnico em Informática) / 40 

horas semanais (com jornada de trabalho 

inclusive no período noturno e aos sábados) 

R$ 2.352,90 + R$ 363,00 

de vale-alimentação 
01* R$ 50,00 

Psicólogo(a) Curso Superior em Psicologia / 40 horas 

semanais (com jornada de trabalho inclusive 

no período noturno e aos sábados) 

R$ 2.729,36 + R$ 363,00 

de vale-alimentação 
01* R$ 50,00 

* As descrições dos cargos são apresentadas no Anexo IV do presente Edital. 

 

1. INSTRUÇÕES GERAIS 
 

1.1. O Concurso Público destina-se à contratação de 01 (um) Oficial de Tecnologia e Informática e 

01 (um) Psicólogo, bem como à formação de cadastro de reserva que poderá vir a ser utilizado no prazo 

de validade do concurso previsto neste Edital, de acordo com a necessidade e conveniência do Uni-

FACEF, obedecida à ordem classificatória. 

1.2. As contratações serão feitas na forma prevista na CLT – Consolidação das Leis do Trabalho. 

1.3. As provas teóricas estão previstas para serem realizadas no dia 02 de julho de 2017, nas 

dependências do Uni-FACEF – Unidade II, a partir das 14h00 e duração de 3 (três) horas. O candidato 

deverá comparecer ao local com 30 (trinta) minutos de antecedência. Não será permitida a entrada de 

retardatários. 

1.4. A lista de convocados para a prova prática para o cargo de Oficial de Tecnologia e Informática e a 

prova de conhecimentos específicos aplicados para o cargo de Psicólogo(a) está prevista para ser 

divulgada no dia 06 de julho de 2017, a partir das 12h, na Unidade I do Uni-FACEF (Av. Major 

Nicácio, 2433 – Bairro São José – Franca/SP), e no site http://unifacef.com.br. 
1.5. A realização da prova prática para o cargo de Oficial e Tecnologia e Informática e da prova de 

conhecimentos específicos aplicados para o cargo de Psicólogo(a) está prevista para o dia 16 de julho de 

2017, a partir das 14h00, com duração de 3 (três) horas, na Unidade II. O candidato deverá com parecer 

ao local com 30 (trinta) minutos de antecedência. Não será permitida a entrada de retardatários.  

 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1 As inscrições estarão abertas de 08 a 28 de junho de 2017, nas formas seguintes: 

2.1.1 Presencialmente ou por procuração: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 

16h00, no Setor de Recursos Humanos do Uni-FACEF, localizado à Avenida Major Nicácio, 2433, 

Franca – SP, nos dias em que houver expediente na IES. 
2.2 No caso de inscrição por procuração, deverá ser apresentado o original do instrumento, que ficará 

retido. 

2.3 Os candidatos deverão apresentar no ato da inscrição: 

2.3.1 Ficha de inscrição preenchida, conforme modelo constante do Anexo I. 

2.3.2. Cédula de identidade e CPF (as cópias ficarão retidas); 

2.3.3. Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), 

recolhidos na Tesouraria do Uni-FACEF no momento da inscrição. 

http://www.unifacef.com.br/
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2.3.4. Para o cargo de Psicólogo, o candidato deverá apresentar 2 (duas) vias do Curriculum Vitae, 

documentadas com comprovantes, sendo solicitados, pelo menos, três (03) anos de experiência na área 

de Psicologia Clínica; 

2.4 A inscrição indeferida terá valor da taxa devolvido integralmente. 

2.5 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a aceitação tácita das condições do Concurso, 

estabelecidas no presente Edital. 

 

 

3. DAS PROVAS 

 

3.1. Oficial de Tecnologia e Informática 

Para o cargo de Oficial de Tecnologia e Informática, haverá prova teórica (com 50 questões e valor 

igual a 50 pontos, sendo 01 ponto atribuído ao acerto de cada questão, em forma de testes de múltipla 

escolha, envolvendo conhecimentos de Língua Portuguesa – 10 questões, Lógica e Raciocínio Lógico – 

10 questões e Informática – 30 questões). Nesta prova, será permitido o uso de calculadora científica 

e/ou financeira, sendo proibido o seu empréstimo entre os candidatos. 

3.1.2. Na prova teórica, o candidato não poderá obter zero em nenhuma das áreas, sob pena de 

desclassificação. Para ser convocado para a prova prática, o candidato deverá acertar 40% (igual a 20 

pontos) ou mais das questões. 

3.1.3. Os candidatos classificados na prova teórica serão submetidos às provas práticas de 

conhecimentos de Informática (desenvolvimento de software), conforme conteúdos do Anexo II.  

 

3.1.3.1. São critérios de avaliação da prova prática, cujo conteúdo está também relacionado no Anexo II 

(valor até 50 pontos): 

• Domínio de linguagens de desenvolvimento de softwares para Web; 

• Análise de sistemas previamente desenvolvidos; 

• Configuração de ambientes em servidores Web (servidor HTTP, servidor de aplicação e servidor de 

banco de dados); 

• Domínio de sistemas gerenciadores de banco de dados; e 

3.1.3.2. Fica desclassificado o candidato que não comparecer às provas, independentemente dos 

motivos, e os candidatos que não obtiverem nota igual ou superior a 30 (trinta) pontos na prova prática. 

3.1.3.3. Não haverá, em hipótese alguma, realização das provas em segunda chamada. 

3.1.3.4. A nota final será a soma das notas obtidas na prova teórica e prática, considerando os 

fracionamentos até décimos. 

 

3.2. Psicólogo(a) 

Para o cargo de Psicólogo(a), haverá prova teórica (com um total de 40 questões e valor total igual a 40 

pontos, sendo 01 ponto atribuído ao acerto de cada questão, em forma de testes de múltipla escolha, 

envolvendo conhecimentos de Língua Portuguesa: 05 questões; Conhecimentos Gerais: 05 questões; e 

Conhecimento Específico de Psicologia – 30 questões).  

3.2.1. Na prova teórica, será desclassificado o candidato que tiver zero pontos em alguma das áreas. 

Serão convocados para a prova de conhecimentos aplicados os candidatos que obtiverem um mínimo de 

20 pontos na prova teórica. 

3.2.2. Os candidatos classificados na prova teórica serão submetidos à prova de conhecimentos 

aplicados, específicos da área de Psicologia, no âmbito do exercício da profissão, em forma de questões 

dissertativas, conforme conteúdos apresentados no Anexo III.  

3.2.2.1. São critérios de avaliação da prova de conhecimentos aplicados (valor de até 50 pontos): 

• Capacidade de fundamentar de forma teórica e ética a conduta profissional;  

• Capacidade de desenvolver diagnóstico de transtornos mentais; 

• Capacidade de formular propostas de aplicação de conhecimentos de desenvolvimento humano, 

psicopatologia e saúde mental; 

• Desempenho na elaboração de estratégias de trabalho individual e em grupo; 
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• Capacidade de atuação em equipe multiprofissional e de elaboração de treinamento para equipes;  

• Conhecimento da dinâmica escolar. 

3.2.3.  Os candidatos classificados na prova de conhecimentos aplicados passarão para a última etapa, 

classificatória, a prova de títulos, em que será feita a análise de Curriculum Vitae (valor de até 10 

pontos), com critérios de pontuação estabelecidos no Anexo V. 

3.2.4. Apenas se capacitarão para a prova de títulos os candidatos que obtiverem no mínimo 30 (trinta) 

pontos na prova de conhecimentos aplicados na área de Psicologia. 

3.2.5. Fica desclassificado o candidato que não comparecer a qualquer uma das provas, 

independentemente dos motivos.  

3.2.6. Não haverá, em hipótese alguma, realização das provas em segunda chamada. 

3.2.7. O resultado final será constituído pela soma dos pontos obtidos na prova teórica, de 

conhecimentos aplicados e de títulos, considerando os fracionamentos até décimos.  

 

 

4. DO CONTEÚDO DAS PROVAS 
4.1 Os programas são constantes dos anexos: 

 

• Oficial de Tecnologia e Informática – Anexo II; 

• Psicólogo(a) – Anexo III. 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO 

Para o cargo de Oficial de Tecnologia e Informática 

5.1 A classificação dos candidatos será feita obedecendo à ordem decrescente resultante da soma das 

notas obtidas nas provas teórica e prática. 

5.2 Em caso de igualdade de classificação, terá preferência para admissão, sucessivamente, o candidato: 

5.2.1 com maior idade, nos termos do parágrafo único do art. 27 da Lei 10.741/2003; 

5.2.2 persistindo o empate, o candidato que obtiver a maior nota na prova prática;  

5.2.3 persistindo o empate, o candidato que obtiver a maior nota na prova teórica de conhecimento 

específico da área do concurso. 

 

Para o cargo de Psicólogo(a) 

5.3 A classificação dos candidatos será feita obedecendo à ordem decrescente resultante da soma das 

notas obtidas nas provas teórica, de conhecimentos aplicados e de títulos. 

5.4 Em caso de igualdade de classificação, terá preferência para admissão, sucessivamente, o candidato: 

5.4.1 com maior idade, nos termos do parágrafo único do art. 27 da Lei 10.741/2003; 

5.4.2 persistindo o empate, o candidato que obtiver a maior nota na prova de conhecimentos aplicados; 

5.4.3 persistindo o empate, o candidato que obtiver a maior nota na prova teórica de conhecimento 

específico da área do concurso. 
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6. DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO 

6.1 Após o término do Concurso, entrega dos relatórios e achados todos conformes, o Concurso será 

homologado pelo Reitor do Uni-FACEF. 

6.2 A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 

classificação, não gerando o fato de aprovação direito à nomeação. 

6.3 Para a posse, o candidato deverá entregar cópia dos documentos: 

6.3.1 Diploma ou da certidão de conclusão de Curso Superior de graduação (bacharelado ou 

licenciatura) nas áreas exigidas para o cargo; 

6.3.2 Registro no Conselho Regional de Psicologia do Estado de São Paulo, no caso do cargo de 

Psicólogo(a); 

6.3.3 Carteira de identidade; 

6.3.4 Carteira profissional; 

6.3.5 Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

6.3.6 Certidão de nascimento/casamento; 

6.3.7 Título de Eleitor, comprovando ter votado nas últimas eleições (ou justificativa se não o fez); 

6.3.8 Certificado de reservista – para os de sexo masculino; 

6.3.9 Certidão de nascimento dos filhos, se for o caso; 

6.3.10 Atestado de sanidade física e mental; 

6.3.11 Certidão de Antecedentes Criminais e de Termo Circunstanciado (TC); 

6.3.12 O contrato inicial será de experiência, de acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho – 

CLT. 

6.3.13 Estágio probatório de 3 (três anos), conforme CF. 37 art. 

6.4 A não apresentação de qualquer dos documentos relacionados no item 6.3 impedirá a posse do 

candidato, convocando-se o próximo classificado para a vaga. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 Os candidatos deverão acompanhar as informações sobre o Concurso pelo site 

http://unifacef.com.br, pelo Diário Oficial do Município de Franca ou pelo mural de Concursos na 

Unidade 1 do Uni-FACEF. 

7.2 Não haverá, em nenhuma hipótese, convocação para provas via correio. 

7.3 Até 3 (três) dias úteis, contados, a partir da data da publicação dos resultados, serão aceitos recursos, 

dirigidos à Comissão do presente Concurso. 

7.4 O resultado do presente Concurso terá validade por 1 (um) ano, podendo ser prorrogada, por igual 

período, ouvido o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do Uni-FACEF. 

7.5 Quaisquer omissões e/ou contradições do presente Edital serão solucionadas pela Comissão do 

Concurso. 

 

 

Franca, 06 de junho de 2017. 

 

 

 

Dr. José Alfredo de Pádua Guerra 

Reitor 

http://unifacef.com.br/
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ANEXO I 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

Nome: __________________________________________________________________________ 

RG: _______________________ Estado Emissor: _______ CPF: ___________________________ 

Data de Nascimento: _____________________ Estado Civil: ______________________________ 

Endereço: _______________________________________________________________________ 

Bairro: ____________________________ Cidade: _________________________ UF: _________ 

CEP: _________________ Fone Residencial: _________________ Celular: __________________ 

E-mail: _________________________________________________________________________ 

Portando a documentação necessária, vem requerer sua inscrição para o Concurso Público Nº 

01/2017, para a seguinte vaga: 

 

(     ) Oficial de Tecnologia e Informática 

(     ) Psicólogo(a) 

 

 

Franca, ______ de ________________________ de 2017. 

 

______________________________ 

assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO II 

CONTEÚDO DAS PROVAS 

OFICIAL DE TECNOLOGIA E INFORMÁTICA 

 

 
PROVA TEÓRICA  

 
1. Raciocínio Lógico  

 Lógica e Raciocínio Lógico 

 Dedução 

 Indução 

 

2. Língua Portuguesa 

 Compreensão e interpretação da diversidade de textos 

 Redação comercial e oficial 

 Coesão e coerência textuais 

 Variações linguísticas 

 Ortografia oficial 

 Acentuação gráfica 

 Concordância nominal e verbal 

 Verbos impessoais 

 Emprego do sinal de crase 

 Pontuação 

 

3. Informática 

 Linguagem de Programação PHP 

 Outras linguagens relacionadas ao desenvolvimento para a Web: HTML, CSS, JavaScript; 

 Sistemas operacionais padrões Windows e Linux, e seus respectivos servidores; 

 Servidor PHP; 

 Padrões de projeto: MVC 

 Operações de CRUD (Create, Retrieve, Update, Delete) 

 Bancos de dados: MySQL e PostgreSQL; MER (Modelo Entidade Relacionamento) 

 Sistemas de gerenciamento de conteúdo: WordPress; 

 Conhecimento em manutenção de hardware. 

 

PROVA PRÁTICA  

 Linguagem de Programação PHP: orientação a objetos, variáveis e seus tipos, estruturas de seleção, 

estruturas de repetição, vetores, string, funções, formulários, exceções, arquivos, geração de boleto 

bancário; controle de seção e cookies. 

 Outras linguagens relacionadas ao desenvolvimento para a Web: HTML, CSS, JavaScript; 

 Sistema operacional Linux (terminal de comando - shell); 

 Servidor PHP, Servidor Apache; 

 Padrões de projeto: MVC 

 Operações de CRUD (Create, Retrieve, Update, Delete) 

 Bancos de dados: PostgreSQL; MER (Modelo Entidade Relacionamento) 
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ANEXO III 

CONTEÚDO DAS PROVAS 

PSICÓLOGO(A) 

 
 

PROVA TEÓRICA 

 
1. Língua Portuguesa 

 Compreensão e interpretação da diversidade de textos 

 Redação comercial e oficial 

 Coesão e coerência textuais 

 Variações linguísticas 

 Ortografia oficial 

 Acentuação gráfica 

 Concordância nominal e verbal 

 Verbos impessoais 

 Emprego do sinal de crase 

 Pontuação 

 

2. Conhecimentos Gerais 

 Economia, política e sociedade 

 Educação básica e superior 

 Artes 

 Tecnologia 

 Consumo 

 Meio Ambiente 

 Mercado de trabalho 

 

3. Conhecimentos específicos de Psicologia 
• Diagnóstico Psicológico; 

• Procedimentos de avaliação cognitiva e de personalidade, incluindo técnicas projetivas, expressivas, 

questionários e escalas; 

• Entrevistas clínicas – diagnósticas, semi-estruturadas e de seguimento terapêutico; 

• Psicopatologia; 

• Psicoterapias; 

• Psicoterapia Breve; 

• Grupos Terapêuticos; 

• Equipes Multiprofissionais; 

• Modalidades de atendimento psicológico: prevenção e intervenção; 

• Aspectos psicológicos relacionados às doenças físicas; 

• Demandas de saúde mental e o estudante da área de saúde; 

• Risco psicossocial, trabalho e saúde; 

• A inserção do psicólogo em instituições de ensino superior / clínicas escola; 

• Organização, princípios e diretrizes do SUS; 

• Cuidado, trabalho em saúde; 

• Práticas sociais em saúde;  

• Fundamentos da clínica; 

• Dimensões subjetivas do processo de saúde-doença; 

• Psicologia Clínica e desenvolvimento: aplicação nas diferentes faixas etárias (infância, adolescência e 

idoso); 

• A função do psicólogo nos campos da promoção, vigilância e atenção integral à saúde e educação;  
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• Relações Terapêuticas: estabelecimento do vínculo, diagnóstico, plano de tratamento, contrato terapêutico e 

termino do tratamento; 

• Psicologia das emergências e do desastre: suporte psicológico pós-acidente e luto; 

• Ética Profissional do Psicólogo; 

• Psicologia da aprendizagem; 

• Abordagem cognitiva dos transtornos de aprendizagem; 

• Intervenção em psicologia escolar; 

• Orientação profissional e de carreira;  

• O processo de Gestão de Pessoas e Administração de Recursos Humanos; 

• Recrutamento e seleção; 

• Integração e Treinamento;  

• Acompanhamento e avaliação de desempenho; 

• Clima e Cultura Organizacional; 

• Valores, atitudes e satisfação com o trabalho; 

• Qualidade de vida no trabalho; 

• Psicodinâmica do trabalho e promoção da saúde do trabalhador; 

• Aspectos psicológicos em prevenção e tratamento do stress; 

• Preparação para aposentadoria.  

PROVA DE CONHECIMENTOS APLICADOS ESPECÍFICOS 

• Diagnóstico Psicológico; 

• Procedimentos de avaliação cognitiva e de personalidade, incluindo técnicas projetivas, expressivas, 

questionários e escalas; 

• Entrevistas clínicas – diagnósticas, semi-estruturadas e de seguimento terapêutico; 

• Psicopatologia; 

• Psicoterapias; 

• Psicoterapia Breve; 

• Grupos Terapêuticos; 

• Modalidades de atendimento psicológico: prevenção e intervenção; 

• Demandas de saúde mental e o estudante da área de saúde; 

• A função do psicólogo nos campos da promoção, vigilância e atenção integral à saúde e educação;  

• Relações Terapêuticas: estabelecimento do vínculo, diagnóstico, plano de tratamento, contrato terapêutico e 

término do tratamento; 

• Ética Profissional do Psicólogo; 

• Psicologia da aprendizagem; 

• Intervenção em psicologia escolar; 

• O processo de Gestão de Pessoas e Administração de Recursos Humanos; 

• Clima e Cultura Organizacional; 

• Qualidade de vida no trabalho; 

• Psicodinâmica do trabalho e promoção da saúde do trabalhador; 

• Aspectos psicológicos em prevenção e tratamento do stress. 
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ANEXO IV 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

 

1. Cargo: OFICIAL DE TECNOLOGIA E INFORMÁTICA  

2. Descrição Sumária: analisar e desenvolver sistemas de informação, desenvolver programas de 

informação administrativos e acadêmicos, responder pelos Laboratórios de Informática, bem como zelar 

pelo bom uso dos equipamentos assim como sua manutenção.  

 

3. Descrição Detalhada  

3.1 Analisar sistemas de informação; 
3.2 Desenvolver programas e sistemas de informação; 

3.3 Elaborar programas (softwares) de informática; 

3.4 Manter em bom estado de conservação os equipamentos de informática e multimeios; 

3.5 Responder pelo bom uso dos equipamentos de informática e multimeios;  

3.6 Montar nos locais de apresentação, os equipamentos de informática e multimeios;  

3.7 Elaborar pareceres técnicos para as licitações de equipamentos de informática;  

3.8 Elaborar pareceres técnicos sobre equipamentos;  

3.9 Manter em bom estado de funcionamento os sistemas de informática e som;  

3.10 Elaborar, manter e atualizar as páginas da instituição na Internet;  

3.11 Dar suporte técnico aos demais professores e funcionários;  

3.12 Executar outras atribuições correlatas, conforme determinação da chefia imediata.  

 

 

4. Especificações:  

1.1 Iniciativa/Complexidade: executa tarefas de natureza relativamente complexa, rotineiras e que 

requerem habilidades com máquinas e equipamentos, trato pessoal, exigindo iniciativa e 

discernimento para tomada de decisões, recebendo supervisão constante do supervisor imediato;  

1.2 Esforço físico – constante;  

1.3 Esforço mental – constante;  

1.4 Esforço visual – constante;  

1.5 5 Responsabilidade/Dados Confidenciais – constante;  

1.6 Responsabilidade/Segurança de Terceiros – nenhuma;  

1.7 Responsabilidade/Supervisão – nenhuma;  

1.8 Ambiente de Trabalho – confortável, sujeito a elementos desconfortáveis como calor, sol, poeira de 

arquivo, frustrações, discussões etc.  

1.9 Escolaridade/Habilitação: superior completo – ou – técnico com experiência comprovada. 

 

 
1. Cargo: PSICÓLOGO  

2. Descrição Sumária: compreende os empregos que se destinam a aplicar conhecimentos no campo da 

psicologia para planejamento e execução de atividades nas áreas clínicas, educacional e do trabalho.  

 

3. Descrição Detalhada: 

3.1 quando na área da psicologia clínica: 

a) estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento 

social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se ao diagnóstico e 

tratamento; 

b) desenvolver trabalho psicoterápico, a fim de contribuir para o ajustamento do indivíduo à vida 

comunitária; 

c) articular-se com profissionais do Serviço Social, para elaboração e execução de programa de 

assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; 

d) atender pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-se e empregando técnicas psicológicas 

adequadas para contribuir no processo de tratamento médico; 
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e) reunir informações a respeito de pacientes, levando dados psicopatológicos, para fornecer aos 

médicos subsídios para diagnósticos e tratamento de enfermidades; 

f) aplicar testes psicológicos e realizar entrevistas; 

g) realizar trabalho de orientação de adolescentes, individualmente ou em grupos, sobre aspectos 

relacionados a fase da vida em que se encontram; 

h) realizar trabalho de orientação aos pais através de dinâmicas de grupos; 

i) realizar anammese com os pais responsáveis. 

 

3.2 quando da área de psicologia educacional: 

a) planejar, orientar e coordenar os trabalhos da Clínica de Psicologia da Instituição; 

b) atuar no campo educacional, estudando sistemas de motivação da aprendizagem e novos métodos 

de ensino, a fim de contribuir para o estabelecimento de currículo, escolares e técnicas de ensino 

adequado; 

c) promover a reeducação de crianças nos casos de desajustamento escolar ou familiar; 

prestar orientações aos professores. 

 

3.3 quando da área de psicologia do trabalho: 

a) exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal, participando da elaboração, do 

acompanhamento e da avaliação de programas; 

b)participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia 

aplicada ao trabalho; 

 

3.4 executar outras tarefas correlatas, sob determinação da chefia imediata. 

 

4. Especificações:  

4.1 Iniciativa/Complexidade: executa tarefas complexas, que requerem formação acadêmica; 

4.2 Esforço físico – normal; 

4.3 Esforço mental – constante; 

4.4 Esforço visual – normal;  

4.5 Responsabilidade/Dados Confidenciais – constante;  

4.6 Responsabilidade/Segurança de Terceiros – nenhuma;  

4.7 Responsabilidade/Supervisão – constante;  

4.8 Ambiente de Trabalho – confortável, limpo e agradável; 

4.9 Escolaridade/Habilitação: formação em Psicologia e respectivo registro no conselho. 
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ANEXO V 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM VITAE  

PROVA DE TÍTULOS – CARGO PSICÓLOGO(A) 

 
 

Componentes do  

Curriculum Vitae (CV) 

Pontuação Máxima 

 

Especialização em Psicologia Clínica 

com trabalho de conclusão de curso 

defendido na área do concurso ou áreas 

afins.  

até 5 pontos 

 

Exercício profissional na área de 

Psicologia Clínica ou áreas afins 

 

até 3 pontos 

 

Experiência profissional de trabalho com 

grupos 

 

até 2 pontos 
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CENTRO UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE FRANCA UNI-FACEF 

EXTRATO DO EDITAL 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA FUNCIONÁRIOS Nº 01/2017 
 

O Reitor do Centro Universitário Municipal de Franca - Uni-FACEF - torna público que 

estarão abertas, no período de 08 a 28 de junho de 2017, as inscrições para o Concurso Público de 

Funcionários nº 01/2017, para os cargos de Oficial de Tecnologia e Informática e Psicólogo(a), e 

formação de cadastro de reserva, de acordo com as instruções que estarão à disposição dos 

interessados, no edital completo, disponível no site http://unifacef.com.br e no Setor de Recursos 

Humanos da Instituição, Av. Major Nicácio, 2433 – Bairro São José – Franca/SP, nos horários das 

08h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h00, de segunda à sexta-feira, nos dias em que houver expediente 

na IES. 

 

 
Cargo* Escolaridade / Carga Horária Semanal Salário Vaga(s) Taxa 

Inscrição 

Oficial de 

Tecnologia e 

Informática 

Curso Superior na área de Informática ou em 

outras áreas, desde que, neste último caso, o 

candidato apresente habilitação profissional 

de nível médio (Técnico em Informática) / 40 

horas semanais (com jornada de trabalho 

inclusive no período noturno e aos sábados) 

R$ 2.352,90 + R$ 363,00 

de vale-alimentação 
01* R$ 50,00 

Psicólogo(a) Curso Superior em Psicologia / 40 horas 

semanais (com jornada de trabalho inclusive 

no período noturno e aos sábados) 

R$ 2.729,36 + R$ 363,00 

de vale-alimentação 
01* R$ 50,00 

* As descrições dos cargos são apresentadas no Anexo IV do Edital. 

 

 

 

 

 

 

Franca, 06 de junho de 2017. 

 

 

 

 

Dr. José Alfredo de Pádua Guerra 

Reitor 

 


